
REQUERIMENTO Nº          /2010. 

 

EXCELENTÍSISMO SENHOR VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CABECEIRA GRANDE – MG. 

 

   O Vereador que este subscreve vem à r. presença de V. Exª, nos termos dos 

art. 206, V, e 225, II, ambos do Regimento Interno, requerer, após ouvido o Plenário, a 

votação, pelo processo nominal, do Projeto de Lei 023/2010, de autoria do Poder 

Executivo. 

 

  Nestes termos, 

 

  Pede deferimento. 

 

 

Cabeceira Grande, 21 de Setembro de 2010. 

 

 

 

VEREADOR KESSER ROMUALDO 

 

  

 


